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ESTADO DE SERGIPÊ
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE iPACATUBA
SECREÍARIA MUNICIPAL DE CULTURA

l' BÕ e,É.!8fe:
1.1. contràtação de show artístlco da "BANDA YURIZINHO", mediante seu reprcsentáht€
exclusivo, para apresentação na FESTA DA PADROEIRA NOSSA SENHORA
APARECIDA DO POVOADO ARACARÉ neste Município, a ser realizado no dia

PR§]EYÊ tsÁSICÔ

L5/rO/2023.

2, DA JIJgYTFICÂTIVÂ:

com determinações claras e objetivas sobre as atrib ições de cada contratado.

2.1. Comemoràção a FESTA DA APADROEIRA NOSSA SENHoRA APARECIDA Do
POVOADO ARACARÉ será realizado com muita glória, circunstância e brilho do qual é
digno, cada vez reunindo mais munícipes e visitantes no evento. As manifestações
artísticas emanam a cultura municipal e propiciam momentos de descontração e diversão,
com programações diversas, entre elas, show artístico musical, visando o entretenimento
dos espectadores. Ademais, a própria Constituição Federal prescreve âo Estado o dever de
promover a cultura, que é realmente essencial ppra o desenvolvimento da identidade
nacional, para a educação e, no mínimo, para o lazet.

3. DA METODOLOGIA OOS SERVIçOS: I

3.1. O evento será realizado pelo Município. Para cblocá-lo em prática, será necessária a

contratação dos serviços especificados no "item 3".r No valor financeiro correspondente à
apresentação do artista constante na programaÉo estarão incluídos os custos com
transporte (terrestre a depender do caso), hospdagem, alimentação e transporte de
equipamentos. Todos os serviços contratados serão regulamentados através de contratos,

4, DÀ DESCRTçÃO DOS SERV!çOS, RECU
ORçAUENTAR.IA:
4.1. Para a concretização do presente termo,
programação abaixo descrita, com duração mínim
proposta apresentada pela futura pela futura contra

os FINANCEIROS E DOYAçÀO

rá realizado show artístico com a
de 02:00 (duas horas), e consoante
da:

elo setor compêtente;
)alhista.
rm a regularidade fiscal e trabalhista
rá retido até a apresentação de novos

HO RIO

5. DAs CoÍrtDtçóls Dt FAOÂitÉna?ô:
5.1. Para fazer jus aos pâgamentos, á contratâda apiesentará:
a) Nota fiscal/fatura; i
b) Prova de regulôrtdade Flscâl e Trab8lhlsta. 

I

5.2, Cumprldas as formalidades, a autoridade com[etente atestará a documentação e as
encaminhará a prefeitura para pagamento; '

5.3. Cumpridas as formalidades do item 5.1 e havendo disponibilidade financeira, a
Contratante efetuará o pagamento em até cinco dias úteis da apresentação da
documentação hábil, através de crédito bancário em favor de qualquer conta de
titu laridêde da contratada;
5.4, Nenhum pügamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma dàs sttuàçõet
abuixo especificadas:
a) Fãlta de atestação dos documentos de cobrança q
b) Falta dê comprovação de regularidade fiscal e tral
5.5. Na hipótese de os documentos que comprov(
estarem com a validade expirada, o pagamento ficq

.N
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ARTISTÂ/BÀNDA DATA DA APRESEÍITAÇÃO
ADALGISA ts/to/2023 00 :00 as 02: 00
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assegurado â contrâtada, tão Eomênte, o direito
serviços efetiv! ménte pr€st.do§;

ESTADO DE SERGI
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE ACATUBA
SECREIARIA MUNICIPAL D CU LTU RÂ

doeumênteÊ, deFEÉs oe prazÕ dê vrlldade, nà
responsabilidade sobre o atraso no pagamento;
5.6. Decorridos 15 (quinze) dias contados da da
retldos, sem quê ü contratada apresente a docum
crédltos, esta poderá ter seu contrato rescindido un

câb6BCa À C€HtlitcÍrtô ncrrhuma

em que os pügêmentos estiverêm
ntação hábil para liberação dos seus
ateralmente pela Contratante, ficando
ao rec§bimentc do pagamento dos

moa rt. 73, inciso I, letra "a", "b", da

estipulôdo no presente termo serão

a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is)
:ados, em pleno acordo com as
is disposições constantes da proposta

5.7. Não hsvêrá, sob hlpótese algumü. pôgêfftcriio tecipadoi
5.8. Os preços serão fixos e lrreêjustáveis durânte ô período contratado.

6. DA VrCÊHetÃ eôÍ.tYnAfirÂLr
6.1. O prazo dc execução dos servlços será da assl aturô do termo de contrato até o dia
to/rLl2023.

7, DÀ CLASSTiICAçÂO oRçA}IÉNTARTA:
7.1. As despesas oriundas da contratação, deverão correr por conta da seguinte dotação
orçamentária:
. U.O.: 27026 - Secretafla Municipal de Culturi
. Ação: 2080 - Manutenção dos Serviços Secrefaria Municipal de Cultura
. Elemento da despesa: 33903900 outros servlÇos de terceiros - P. Jurídica
. Fonte de Recurso: 15000000 e 17040000 i

a. Do rNicro Dos sÉRvrços Ê coNDtçÕEs Dr ItÉCÉóI M ENTO:
8.1. O início dos serviços dar-se-á a partir da assina ura do termo de contrato;t
8.2. O recebimento do objeto dar-se-á de acordo
lei 8.666/93, com alterações posteriores.

co

8.3. Os serviços executados em desacordo com o
rejeitados parcial ou totalmente, cenforme o caso;
8.4. Caberá ao setor solicltante, o recebimento q
Fatura(s) correspondentes aos serviços execul
especificações contidas no presente termo, aliado t
da futura contratada. I

9. DAS RISPOÍ{SABILIDADI3 DAs PAR?ÉSi l

9. 1. A contratada, durante a vigência contratual, col
a) Prestar os serviços de acordo com o presente terrl
b) Manter, durante toda à execução do contrato, as I
c) Executar fielmente o obfeto contratado e o prazo 

I

d) Solicitar ao Município nota de empenho, em conf(
e) Apresentar a nota fiscal em conformidade com nci
f) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, q
sem prévia e expressa anuência; I

g) Não realizar associação com outrem, cessão ou trl
a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expresi
9.2. A contratante, durante a vigência contratual, cd
a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, I

dàsignado;
b) Efetuar o pagamento na forma e prazo acordados

npromete-se a:
o;
brigações inicialmente pactuadas;

estip u lad o;
rmidade com o contratado;
la de empenho;
Contrato firmado com a Contratante,

pnsferência total ou parcial, bem como
ia anuência do Contrata nte.
fnpromete-se a:
itravés de um servidor, especialmente

no termo de contrato;
c) Prestar as informações e os esclarecimentos ue venham a ser solicitados pela

contratada;

n
I

D

d) Exigir o cumprimento dê todos os compromlssos sumidos;

§
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ei Âpii6âp ar ponslidâdes prevlstas em lel, na hl
cláusulâs estabelecidas.

rO. EA EASE LE§AL,
10.1. Art.25, Ul, dô Lel fâóGrôl at 6.66ô/9§.

tese da contrât!üs áão ai;4ip,,ir ag

, totül ou pêrclal, do compromisso
apllcadas à contratada serão:

,, 1. DAs SAilçÕES AÉÍTTÍTTS?RÀYTVA§I
11.1. No caso de atrâso lnjustlflc8do ou
assumido com o MunlcÍplo, as sônções adm
a) Advertêncla;
b) Multà;

inêxêcrJ
inistrativ S

c) gu3pen!âo teÊrporóÍia de parttcrper áE liclt6çô€
Município;
d) Declarôção de inidoneldade pãrô llcltar ou contr r com a Administração Pública.

11.2. A multa será aplicada até o limite de 2Oo/o

mensal dos serviços em atraso e, no caso de atr
se-á 1olo (um por cento) por dia, sobre o valor men
não impedirá, a critério do Município, a aplicação d

cláusula, podendo a
judicialmente;
11.3. Serão considerados lnjustiflcados os atrasos
indevidamente fundamentados, ficando sua aceitaçã

ê illrpediiticlrtô de contrâtar conl g

vinte por cento) do valor da parcela
não justificado devidamente, cobra r-
I da respectiva parcela afetada, o que
demais sanções a que se refere esta

a critério da contratante;
concessão da oportunidade de ampla

multa ser cobrada direta ente da contratada, amigável ou

ão comunicados tempestivamente ou

11.4. A aplicação das penalidades será precedida d
defesa por parte da contratada, na forma da let.

12. DOS DOCUMEÍ{TOS PARA HABTLITAçÃO:
12.1. A documentação relativa à habilitação jurídica nsistirá em:

limitar-se-á a:
1;
ientante(s);
u capa(s) de cd('s).
FISCALTZAÇAO;
no 8.666/93, será designado servidor

a) Documento de identificação do(s) representa nte(q) legal(is);
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

t;atando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus ad ministradores' I

12.2. A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista consistirá em:
a) Prova de inscrlçâo no Cadastro Nacional de Pe§soQs Jurídicas (CNPI);

bj erova de inscriião no cadastro de contribuintes rnunicipal, relativo ao domicílio ou sede

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e cgmpatível com o objeto contratual;
c) prova de iegularidade para com a Fazenda Federil, Estadual e Municipal do domicílio ou

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da tei;
d) prova de regularidade reiativa ao Fundo de eafantia por Tempo de Serviço (FGTS),

dâmonstrando situação regular no cumprimento doslencargos sociais instituídos por let;

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos pe+nte a lustiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa; I

f) Declaração de que não empresa menor'

13.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei

para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto.

r\e

12.3. A docum
a) Contrato de cessão exclusiva representante/a
b) Documento de identificação do(s) artista(s)
c) Cartaz( ES ) de show(s), matéria(s) de internet
13. DO PROCEDIMENTO DE GERENCIAMENTO
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Pácatuba/SE, em 26 de Setembro de 2023.

ESÍADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTUR,A

./r/
/í/" 4,, ,1" 2,e
EDNA !,ARIÁ sILvA scoÍTt
Secretária Municipal dê Cultura

Responsável pela Elaboração do Projeto Básico

Aprovo!

e* Q9 / 03 /Qoz?.

MANUELLA ALMEIDA MARÍINS SOUZA
Prefeita
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